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	Câmara dos Deputados




	PL 2.504/2020


	Autor:
	Juarez Costa 


	Data da Apresentação:
	08/05/2020


	Ementa:
	Dispõe sobre a não aplicação da penalidade de multa relativa à infração por excesso de velocidade, detectada por equipamento de fiscalização eletrônica, durante o período de enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus.


	Forma de Apreciação:
	Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II


	Texto Despacho:
	Apense-se à(ao) PL-947/2020.

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD)


	Regime de tramitação:
	Prioridade (Art. 151, II, RICD)


	Em
	08/04/2021
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Presidente da Camara dos Deputados






